
 Decretos
 DECRETO Nº 63.787, 
DE 9 DE NOVEMBRO DE 2018

Acrescenta o inciso XVIII ao artigo 5º, do Decreto 
nº 56.562, de 21 de dezembro de 2010, que 
altera a denominação do Programa Estadual de 
Proteção a Testemunhas, com a sigla PROVITA/SP, 
instituído pelo Decreto nº 44.214, de 30 de agosto 
de 1999, para Programa Estadual de Proteção a 
Vítimas e Testemunhas, com a sigla PROVITA/SP, 
dispõe sobre sua organização e dá providências 
correlatas

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica acrescentado ao artigo 5º, do Decreto nº 

56.562, de 21 de dezembro de 2010, alterado pelos Decretos nº 
59.351, de 10 de julho de 2013, e nº 62.115, de 22 de julho de 
2016, o inciso XVIII, com a seguinte redação:

“XVIII- Defensoria Pública da União.”.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 9 de novembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Márcio Fernando Elias Rosa
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Aldo Rebelo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 9 de novembro 

de 2018.

 DECRETO Nº 63.788, 
DE 9 DE NOVEMBRO DE 2018

Altera a redação do dispositivo que especifica do 
Decreto nº 8.140, de 5 de julho de 1976, que 
organiza o Centro de Estudos da Procuradoria 
Geral do Estado

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O item 2 do parágrafo único do artigo 31 do 

Decreto nº 8.140, de 5 de julho de 1976, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“2. para as de Diretor Técnico (Serviço – Nível I), possuir:
a) nível superior completo, quando se destinar ao Serviço 

de Aperfeiçoamento;
b) habilitação profissional legal de jornalista, quando se 

destinar ao Serviço de Divulgação; e
c) habilitação profissional legal de bibliotecário, quando se 

destinar ao Serviço de Biblioteca e Documentação;”. (NR)
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 9 de novembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Aldo Rebelo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 9 de novembro 

de 2018.

 DECRETO Nº 63.789, 
DE 9 DE NOVEMBRO DE 2018

Atribui competência para os fins que especifica

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica atribuída ao Secretário da Fazenda compe-

tência para decidir pedidos de dispensa de reposição de valores 
relativos a pagamentos indevidos de pensões, realizados pela 
São Paulo Previdência – SPPREV, pelo Instituto de Pagamentos 
Especiais de São Paulo – IPESP e pela Caixa Beneficente da 
Polícia Militar – CBPM, observada a orientação da Procuradoria 
Geral do Estado.

Parágrafo único - Os processos encaminhados para o fim 
de que trata o “caput” deverão ser devidamente instruídos pela 
área técnica de origem e precedido de manifestação da Consul-
toria Jurídica da São Paulo Previdência – SPPREV.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de novembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Sergio Ricardo Ciavolih Mota
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Fazenda
Aldo Rebelo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 9 de novembro 

de 2018.

 DECRETO Nº 63.790, 
DE 9 DE NOVEMBRO DE 2018

Cria, na Coordenadoria de Serviços de Saúde, da 
Secretaria da Saúde, o Ambulatório Médico de 
Especialidades de Campinas - AME Campinas, e 
dá providências correlatas

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criado, na Secretaria da Saúde, diretamente 

subordinado à Coordenadoria de Serviços de Saúde, o Ambula-
tório Médico de Especialidades de Campinas - AME Campinas, 
no Município de Campinas.

Artigo 2º - O Ambulatório Médico de Especialidades de 
Campinas – AME Campinas tem por finalidade a realização 
de consultas, exames de apoio diagnóstico e cirurgias ambu-
latoriais, visando a agilização dos resultados e a melhoria da 
qualidade dos serviços prestados a pacientes de unidades de 
saúde do Sistema Único de Saúde - SUS/SP, no âmbito de sua 
área de abrangência.

Artigo 3º - A Secretaria da Saúde, por meio de suas unida-
des responsáveis, promoverá a adoção e a implementação das 
providências necessárias à implantação dos serviços a serem 
prestados pelo Ambulatório Médico de Especialidades de Cam-
pinas – AME Campinas.

Artigo 4º - Em decorrência do disposto no artigo 1º do pre-
sente decreto, fica acrescentado ao Anexo a que se refere o artigo 
1º do Decreto nº 63.519, de 20 de junho de 2018, o item       , 
com a seguinte redação:

"      - Ambulatório Médico de Especialidades – AME 
Campinas.”.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de novembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Marco Antonio Zago
Secretário da Saúde
Aldo Rebelo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 9 de novembro 

de 2018.

 DECRETO Nº 63.791, 
DE 9 DE NOVEMBRO DE 2018

Cria, na Coordenadoria de Serviços de Saúde, da 
Secretaria da Saúde, o Hospital Regional do Litoral 
Norte – HRLN, e dá providências correlatas

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criado, na Secretaria da Saúde, diretamente 

subordinado à Coordenadoria de Serviços de Saúde, o Hospital 
Regional do Litoral Norte.

Artigo 2º - O Hospital Regional do Litoral Norte tem por 
finalidade a ampliação da rede hospitalar estadual, garantindo 
o acesso e os cuidados em saúde, dentro da média e alta com-
plexidades para a realização de atendimentos referenciados nas 
áreas de politrauma, cardiologia, neurologia, oncologia, cirurgia, 
terapia intensiva e especialidades em queimados e intoxicação, 
servindo de referência, preferencialmente, para a região de sua 
localização e área de abrangência da Rede Regional de Atenção 
à Saúde – RRAS 17 – Taubaté.

Artigo 3º - A Secretaria da Saúde, por meio de suas unida-
des responsáveis, promoverá a adoção e implementação das 
providências necessárias à implantação dos serviços a serem 
prestados pelo Hospital Regional do Litoral Norte.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de novembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Marco Antonio Zago
Secretário da Saúde
Aldo Rebelo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 9 de novembro 

de 2018.

 DECRETO Nº 63.792, 
DE 9 DE NOVEMBRO DE 2018

Cria a Comissão Estadual de São Paulo para os 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criada, junto à Casa Civil, do Gabinete do 

Governador, a Comissão Estadual de São Paulo para os Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável, com a finalidade de internali-
zar, difundir e dar transparência ao processo de implementação 
da Agenda 2030 no Estado de São Paulo.

Parágrafo único – A Comissão de que trata o “caput” deste 
artigo é instância colegiada paritária, de natureza consultiva, 
que visa promover a articulação, a mobilização e o diálogo entre 
os órgãos da Administração Pública estadual, os municípios 
paulistas e a sociedade civil, em prol dos Objetivos de Desenvol-
vimento Sustentável - ODS.

Artigo 2º - À Comissão Estadual de São Paulo para os Obje-
tivos de Desenvolvimento Sustentável cabe:

Aldo Rebelo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 9 de novembro 

de 2018.

 DECRETO Nº 63.793, 
DE 9 DE NOVEMBRO DE 2018

Convoca a 8ª Conferência Estadual de Saúde e dá 
providências correlatas

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica convocada a 8ª Conferência Estadual de 

Saúde, a realizar-se no período de 7 a 9 de junho de 2019, na 
Capital, que desenvolverá seus trabalhos de acordo com o tema 
“Democracia e Saúde: Saúde como Direito e Consolidação e 
Financiamento do SUS”.

Artigo 2º - A 8ª Conferência Estadual de Saúde será precedi-
da de etapas preparatórias, realizadas entre 16 de abril e 24 de 
maio de 2019, compreendendo Regiões de Saúde, Departamen-
tos Regionais de Saúde, número total de municípios e população.

Artigo 3º - Fica o Conselho Estadual de Saúde responsável 
pela coordenação e organização da Conferência e suas etapas.

Parágrafo único – A 8ª Conferência Estadual de Saúde será 
presidida pelo presidente do Conselho Estadual de Saúde, que 
designará seu Coordenador.

Artigo 4º - O regimento interno da 8ª Conferência Estadual 
de Saúde será aprovado pelo Conselho Estadual de Saúde e 
publicado no Diário Oficial do Estado.

Artigo 5º - As despesas decorrentes da execução deste 
decreto, serão custeadas pelo Fundo Estadual de Saúde.

Artigo 6º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de novembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Marco Antonio Zago
Secretário da Saúde
Aldo Rebelo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 9 de novembro 

de 2018.

 DECRETO Nº 63.794, 
DE 9 DE NOVEMBRO DE 2018

Dá nova redação a dispositivos que especifica do 
Decreto nº 59.954, de 13 de dezembro de 2013, 
e dá providências correlatas

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Os dispositivos a seguir indicados do Decreto 

nº 59.954, de 13 de dezembro de 2013, alterado pelo Decreto 
nº 60.239, de 14 de março de 2014, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

I – o artigo 2º:
“Artigo 2º - No âmbito das empresas cuja maioria do 

capital votante seja detida pela Fazenda do Estado, bem assim 
no das fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, a 
contratação a que alude o “caput” do artigo 1º deste decreto 
dependerá de autorização do respectivo dirigente superior, que 
remeterá cópia ao Titular da Secretaria de Estado de tutela para 
fins de fiscalização.”; (NR)

II – o “caput” do Artigo Único da Disposição Transitória:
“Disposição Transitória
Artigo Único – Aplicam-se os incisos I e II do artigo 1º, o 

item 3 de seu parágrafo único, bem assim os artigos 2º a 4º, 
todos deste decreto, à prorrogação de contratos:”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, ficando revogado o item 2 do parágrafo único do artigo 
1º do Decreto nº 59.954, de 13 de dezembro de 2013.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de novembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Francisco Sérgio Ferreira Jardim
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Vinicius Almeida Camarinha
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Romildo de Pinho Campello
Secretário da Cultura
João Cury Neto
Secretário da Educação
Ricardo Daruiz Borsari
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos
Sergio Ricardo Ciavolih Mota
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Fazenda
Paulo Cesar Matheus da Silva
Secretário da Habitação
Mário Mondolfo
Secretário de Logística e Transportes
Márcio Fernando Elias Rosa
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Eduardo Trani
Secretário do Meio Ambiente
Gilberto Nascimento Silva Júnior
Secretário de Desenvolvimento Social
Maurício Juvenal
Secretário de Planejamento e Gestão
Marco Antonio Zago
Secretário da Saúde

I – elaborar o plano de ação para implementação da Agen-
da 2030 no Estado de São Paulo;

II – propor estratégias, instrumentos, ações e programas 
para a implementação dos ODS;

III – acompanhar e monitorar o desenvolvimento dos ODS 
no Estado de São Paulo e elaborar relatórios periódicos de suas 
atividades;

IV – tornar público, com uso dos meios de comunicação 
viabilizados pela tecnologia da informação, as informações de 
interesse público resultantes da atuação da Comissão, em obser-
vância à Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011;

V – elaborar subsídios para o debate sobre o desenvolvi-
mento sustentável em fóruns estaduais e nacionais;

VI – identificar, sistematizar e divulgar boas práticas e ini-
ciativas do Estado de São Paulo, que colaborem para o alcance 
das metas dos ODS;

VII – promover a articulação com órgãos e entidades públi-
cas para a disseminação e a implementação dos ODS nos níveis 
estadual e municipal.

Artigo 3º - A Comissão de que trata este decreto será 
integrada por representantes, titulares e suplentes, na seguinte 
conformidade:

I – 1 (um) da Casa Civil, do Gabinete do Governador;
II – 1 (um) da Secretaria de Planejamento e Gestão;
III - 1 (um) da Secretaria da Educação;
IV - 1 (um) da Secretaria do Meio Ambiente;
V - 1 (um) da Secretaria de Desenvolvimento Social;
VI - 1 (um) da Secretaria da Saúde;
VII - 1 (um) da Secretaria da Justiça e da Defesa da Cida-

dania;
VIII - 1 (um) dos governos municipais, indicado por federa-

ção ou associação dos municípios;
IX – 8 (oito) de organizações da sociedade civil, que tenham 

capilaridade estadual e que representem segmentos diversos 
da sociedade.

§ 1º - A presidência da Comissão de que trata este decreto 
será exercida pelo representante da Casa Civil, do Gabinete do 
Governador;

§ 2º - Os representantes titulares e suplentes:
1. de que tratam os incisos I a VII deste artigo serão indi-

cados pelos Titulares dos respectivos órgãos, no prazo de 90 
(noventa) dias contados a partir da data de publicação deste 
decreto;

2. de que trata o inciso IX deste artigo serão escolhidos 
em processo de seleção pública, coordenado pela Casa Civil, do 
Gabinete do Governador.

Artigo 4º - Os representantes da Comissão de que trata este 
decreto, titulares e suplentes, serão designados por resolução 
do Secretário-Chefe da Casa Civil, do Gabinete do Governador.

Artigo 5º - A Comissão de que trata este decreto se reunirá 
semestralmente, em caráter ordinário e, em caráter extraordiná-
rio, a qualquer tempo, mediante convocação de seu Presidente.

Artigo 6º - A Assessoria Especial para Assuntos Internacio-
nais da Casa Civil, do Gabinete do Governador, exercerá a fun-
ção de Secretaria-Executiva da Comissão Estadual para os ODS.

Artigo 7º - A Fundação Sistema Estadual de Análise de 
Dados – SEADE, no desempenho de suas atribuições de produ-
ção e disseminação de análises e estatísticas socioeconômicas e 
demográficas, prestará assessoramento permanente à Comissão 
Estadual para os ODS, nos termos da Lei nº 1.866, de 4 de 
dezembro de 1978.

Artigo 8º - A Comissão Estadual de São Paulo para os 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável poderá convidar para 
participar de suas reuniões representantes de órgãos e entida-
des públicas e da sociedade civil que, por seus conhecimentos 
e experiência profissional, possam colaborar com as atividades.

Artigo 9º - A Comissão Estadual de São Paulo para os 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável poderá criar câmaras 
temáticas destinadas ao estudo e à elaboração de propostas 
relacionadas à implementação dos ODS.

Artigo 10 - A Comissão Estadual de São Paulo para os 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável deverá elaborar e 
submeter à aprovação do Secretário-Chefe da Casa Civil, do 
Gabinete do Governador, seu regimento interno no prazo de 60 
(sessenta) dias após a posse de seus membros.

Parágrafo único - No prazo de 120 (cento e vinte) dias após 
a aprovação do regimento interno, de que trata o “caput” deste 
artigo, a Comissão deverá apresentar seu plano de ação.

Artigo 11 – A participação na Comissão Estadual de São 
Paulo para os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável não 
será remunerada, mas considerada serviço público relevante.

Artigo 12 – As despesas decorrentes da aplicação deste 
decreto correrão à conta de recursos próprios de cada órgão ou 
entidade partícipe.

Artigo 13 – A Comissão Estadual de São Paulo para os 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável deverá apresentar 
relatório circunstanciado, contendo as atividades realizadas, 
recomendações e conclusões dos trabalhos desenvolvidos.

Parágrafo único – Concluídos os trabalhos previstos no 
plano de ação referido no inciso I do artigo 2º deste decreto, fica 
automaticamente extinta a Comissão.

Artigo 14 - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de novembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Maurício Juvenal
Secretário de Planejamento e Gestão
João Cury Neto
Secretário da Educação
Eduardo Trani
Secretário do Meio Ambiente
Gilberto Nascimento Silva Júnior
Secretário de Desenvolvimento Social
Marco Antonio Zago
Secretário da Saúde
Márcio Fernando Elias Rosa
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
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